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ITR IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRI'rORIAL
RURAL Débitos anteriores nâo descaracterizados
pelo contribuinte autorizam o 1an~amento do
:i.mp()~".to ~".•::::'m ,'il~". I'" (", d u ~;:{}(,.:,~". (.:.:,~:;t :í. p1..1.1 ,'ild ,il ~:; n ,'il :I.E' (.I :í. ~;; :I.,"'.(~;:~(.:.()
P(.:"I" t :i.n (,.:,1"1 t.":" !' ,it I'" t.. !jO.. 1...(.:.:,:i. n9. l~••~j04./6l~ (.:,' ,'i'.l te::!1'" ,':\ '~:{}("!':!;
posteriores. Recurso negado.
Vistos ..relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por RITA EDMEIA DE ANDRADE MEIREI...LES.

[:01"1 ~::.(,.:,:I.1"10 d (.:.:,
provim(,,'nto
\},I,'it!::.:i.1 (.:.:'I,J..I!::,!":.:i. ~.
T<'i'.q 1"I.,'il 1"'/ •

ACORDAM os Membros da Terceira Càmara do
Contribuintes ..por unanimidade de votos.. em

ao recurso. Ausentes os Conselheiros
Tiberany Ferraz dos Santos e Sebastiâo

Si!:!qundo
negar
!"j,'itUI"O

Bol"'<;,Ii!.,'~::,

Sala das Sessôes ..em 23 de aGosto de 1994 ..
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ParticiDaram.. ainela...e10 presente iulqamento.. os
Ricardo Leite Rodrigues ..Sérgio 'Afanasieff e Celso
C)"I.l1uc:c::i.•
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RITA EDMEIA DE ANDRADE MEIRELLES

R E L A T O R I O

O oresente processo já esteve sob aprecia~ào
<'iln t.(':"'''' io,'" P(',:'l'" <:\n t.":õ' (õõ'~::.t.E' Cc)]. E'CI:i. <'i'. c! o!' (':õ'ln ~:;~,:'\::.~i;.;::'(ock:' ~':::I./O?/';?:.:l ..
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
1'"Ii=~d:;:I(, TI"l!::REi:(.'~1',,IPI::::;CC)I-,ICEI...I...OUDE (d ...I"IEIDt,

Entende-se aqui que~ instada pela
fiscal at~avés da diliqéncia solicitada (fls ..
Inte~essada n~J se manifestou (fls ..53/54) ..

I""'/!..:. pi:\!r t. :i. !;;~i'ío
46/49) !' <i'.

Po~ out~o lado~ a fiscaliza~âo escla~ece que até a
data do lan~amento discutido, ~efe~ente ao exe~clcio de 1991,
houve um ~nico lan~amento pa~a o imóvel, ab~anqendo a á~ea total
di:':':' :1... 1 ~;.;,"? ~,:::';: h <:'. ••

Assim, até o exe~clcio aqui questionado~ o imposto
lan~ado nâo levava em conta o desmemb~amento da D~op~iedade.. O
po~qu@ do lan~amento coniunto nâo se sabe ..vez que, po~ he~an~a~
o imóvel achava-se dividido ..

p~ovidencia~am as info~ma~ôes cablveis aos
Intimada~ at~avés da repa~ti~âo fiscal~
momento, a Cont~ibuinte nâo loCl~ou faz@-lo ..

Ir'::. de se questiona~ se inte~essados nâo
ó Ir Cl~.;'(O ~;; PE' I'" t :i.n 1:,:'n t i:;.;' i"...

se p~onuncia~ no

Oil"! i t.(.;.,m •.

A auto~idade fiscal informa ainda que, quanto ao
débito mencionado existente antes do lan~amento, a Reco~~ente
p I'"o ilH) V E' U i:1 (.;.:':.: t :i.n l~:<';\:"0 d <i\ d ;1:-,..' ú;1 <:\ (.;.:,m ~';')O/ :1. 0./ 9 ~:':!' po~".'1:.(.:.:.I'" :i.o I'"iIH.:,n t\.::! !' p (;)i s ~,
à emissâo do documento ..Em ~ela~âo ao ITR do exe~clcio seguinte,
1992~ noticia a fiscaliza~â(;) te~ oco~~ido a sepa~a~âo
"ti":i. bu t.,\ I'" :i.•"iI" d i;\ ~". P I" o p Ir :i.(.:.:.dúH;! (.:.:,~:;.!' s(.;.,ndO qU 1:::' i:\ pE' n<i\i:;. \.!in dO ~:;. h(.:.:1"d(.;.:':i. I" O ~:;.

apresentou declara~âo (fls ..56) ..

pl"'ob.l.(.;.;.m.iil
p 1"0 C(':',~:;.i:;.O

Diante das circunst~ncias~ vendo como sanado o
futuramente, acredito, no entanto, que, quanto ao
~;;.o b (.:.:.x i:\ li'! 1::';' •• n~i'í.o <'i\ ~:;. !:;. :i. ~:;.t (-;.:,1""' i:\ :i: 'f:'{o .~.\I:;:(.;.:'c<:) I" Ir (.:.;.n t(.;.;...

ti':;;. ~:;.;i.m i:;. (.:.:,n d (;)"
nego-lhe p~oviment(;)..

conhe~o do Recurso e ..
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